
Considerando a possibilidade de mudanças 
de chefias imediatas em um período curto de 

tempo, caberá à Unidade de Recursos Humanos do 
órgão ou entidade delotação do servidor comunicar 
à respectiva Controladoria Setorial ou Seccional, 
Corregedoria ou à Corregedoria-Geral, para 
rrealização de juízo de admissibilidade quanto à 
abertura de Processo, caso o servidor se enquadre 

em uma das hipóteses do artigo 249, 
inciso V da Lei nº 869/1952.


